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 SERVIÇOS HOSPITALARES. LUCRO PRESUMIDO. MARGEM DE LUCRO PRESUMIDA. TRIBUTAÇÃO.
 A expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei nº 9.249/95, com a aplicação reflexa à CSLL através do art. 20 do mesmo diploma deve ser interpretada de forma objetiva, ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte, porquanto a lei, ao conceder o menor percentual estimado de lucro, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em DAR provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Gustavo Junqueira Carneiro Leão  - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, Gustavo Junqueira Carneiro Leão, Henrique Heiji Erbano, Marciel Eder Costa, José de Oliveira Ferraz Correa, Nelso Kichel. 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto (SP), que por unanimidade de votos julgou improcedente a impugnação apresentada pela ora Recorrente, mantendo o crédito tributário exigido.
No procedimento instituído pelo Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) nº 08.1.09.00-2007-00802-0, em desfavor da contribuinte, submetida à sistemática de tributação pelo lucro presumido, foi lavrado o auto de infração (fls. 3/15) que lhe exigiu Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no valor de R$ 215.502,74, acrescida de R$ 161.627,01 de multa de ofício e R$ 83.448,80 de juros de mora, relativa aos anos-calendário de 2004 a 2006.
O lançamento teve por base suposta apuração incorreta do tributo, cuja base de cálculo fora obtida pela alíquota de 12% sobre a receita bruta, quando a Lei nº 10.684/2003 estabelece que a alíquota é de 32%. Segundo consta do relatório, do valor do tributo apurado com aplicação da alíquota de 32% foram deduzidas as importâncias recolhidas nos respectivos períodos, conforme detalhado em planilhas (fls. 18/19).
Intimada, a contribuinte ingressou com a impugnação (fls. 80/97) com alegação de que se trata de sociedade empresária com corpo de empregados e profissionais da área médica, situada em ambiente físico que atende aos requisitos exigidos pela Anvisa para caracterizá-la como estabelecimento de assistência à saúde, o que permite seu enquadramento como prestadora de serviços hospitalares, conforme as regras da Instrução Normativa RFB (IN RFB) nº 480/2004, com a redação dada pela IN RFB nº 539/2005.
Segundo alegou sua caracterização como serviço hospitalar está baseada na conjunção dos seguintes fatores: 
a) composição societária; 
b) natureza dos serviços prestados; 
c) estrutura física de seu estabelecimento.
Em vista de que o Sistema de Informação em Vigilância Sanitária (Sivisa) expediu licenças de funcionamento para atividades de atendimento hospitalar, serviços de diagnóstico por imagem e serviços de tomografia, e o enquadramento junto ao CNPJ registra a atividade de atendimento hospitalar, a impugnante foi reconhecida como estabelecimento hospitalar.
Alegou que conta com participação direta de médicos, contratados para prestação de serviços médicos hospitalares, o que a caracteriza como sociedade empresária.
Arguiu que dispõe de cinco leitos de atendimento hospitalar, com estrutura para atendimento de pacientes em caráter de emergência, com equipamentos de suporte para os
respectivos procedimentos. Seu estabelecimento está sediado no hospital Irmandade de Misericórdia de Sertãozinho e é responsável por todos serviços de radiologia e diagnóstico por imagem da entidade. Dedica-se à prestação de assistência à saúde, conforme definido na Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) nº 50/2002, da Anvisa.
Citou soluções de consulta proferidas por unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil, além de jurisprudência administrativa.
Requereu a realização de prova pericial mediante elaboração de laudo técnico confeccionado por profissional independente e devidamente habilitado, nos termos do documento que anexou.
Ao final requereu acolhida à sua pretensão com o reconhecimento da improcedência do auto de infração e a extinção do crédito tributário.
Vindos os autos para julgamento, prolatou-se despacho (fls. 891) com vistas a intimar a contribuinte a apresentar: 
a) cópia da alteração contratual que modificou sua natureza jurídica de sociedade simples para sociedade empresária; 
b) cópia do Livro de Registro de Empregados; c) cópia das autorizações de funcionamento a que se refere o § 1º do art. 27 da IN 480/2004, com a redação da IN 539/2005.
Além do que consta anteriormente, registra o despacho que os assentamentos no livro de registro e as autorizações da vigilância sanitária deveriam ser contemporâneos ao período lançado e que a contribuinte deveria informar se ingressou com ação judicial com objeto semelhante ao da questão tratada no presente processo.
Intimada, a contribuinte apresentou o arrazoado de fls. 896/9 com diversos documentos. Informou que: 
a) em face de alteração contratual fora convertida em sociedade empresária; 
b) apresentava livro de empregados, o que comprovaria ser sociedade que emprega pessoas na consecução de seus objetivos; 
c) juntava cópias das autorizações de funcionamento expedidas pelos órgãos de vigilância sanitária; 
d) juntava cópia do comprovante de inscrição no CNPJ que atestaria sua atividade como atendimento hospitalar.
Colocou-se à disposição para realização de diligência em seu estabelecimento com vistas à comprovação de que efetivamente exerce atividade de atendimento médico-hospitalar, ao mesmo tempo em que pleiteou fosse avisada com antecedência para possibilitar o acompanhamento dos agentes envolvidos na diligência.
Por fim, reiterou seu pedido de reconhecimento do direito à tributação benéfica, com análise da prova pericial produzida e anexada à impugnação, elaborada por profissional independente, e a exoneração do crédito tributário lançado.
A DRJ de Ribeirão Preto (SP) julgou improcedente a impugnação, consubstanciando sua decisão na seguinte ementa:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
Ementa:
PRESTADOR DE SERVIÇOS HOSPITALARES. PERCENTUAL DE LUCRO PRESUMIDO. REQUISITOS.
Para ser considerado serviço de natureza hospitalar é necessário que o empresário ou a sociedade empresária ostentem caráter empresarial, atividades desenvolvidas e estrutura física do estabelecimento em consonância com a legislação.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido�
Dessa decisão da qual tomou ciência em 15/03/2013, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário em 11/04/2013.
No Recurso alega em apertada síntese que o acórdão:
1 � distorce o conceito de responsabilidade técnica pelos serviços médico-hospitalares prestados pela Recorrente;
2 � distorce o teor das Licenças de Funcionamento de fls. 158/172 e fls. 789/801;
3 � que não foi apreciada a prova técnica produzida pela Recorrente;
4 � que foi desconsiderada a classificação legal da Recorrente como sociedade empresária limitada, disciplinada pelo Código Civil e subsidiariamente pela Lei nº 6.404/76 (Lei das SA�s);
No mais reitera as alegações anteriores e pugna pelo provimento do seu Recurso Voluntário ou, alternativamente, pela conversão do julgamento em diligência.
Este é o Relatório.


 Conselheiro Gustavo Junqueira Carneiro Leão, Relator.
O Recurso é tempestivo, portanto dele tomo conhecimento.
A presente lide consiste na interpretação da Delegacia da Receita Federal em Ribeirão Preto que entendeu que a contribuinte, optante pelo lucro presumido, deveria utilizar o percentual de lucro de 32% sobre sua receita bruta de prestação de serviços hospitalares, portanto divergente do percentual de 12%, o qual a contribuinte utilizou entendendo ser pertinente às suas atividades.
De acordo com o entendimento da fiscalização, a Lei nº 10.684/2003 criou a alíquota de 32% para a apuração da CSLL para as pessoas jurídicas optantes pelo Lucro Presumido, enquadradas na mesma situação da contribuinte, embora a mesma tenha continuado a utilizar a alíquota de 12%.
Vejamos o diploma legal em questionamento:
�Art. 22. O art. 20 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta, na forma definida na legislação vigente, auferida em cada mês do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o inciso III do § 1o do art. 15, cujo percentual corresponderá a trinta e dois por cento.
Parágrafo único. A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, excepcionalmente, em relação ao quarto trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a tributação pelo lucro presumido relativa aos três primeiros trimestres." (NR)
Passo portanto a análise do mérito. Para tanto colaciono o dispositivo questionado, constante da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995:
�Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta, na forma definida na legislação vigente, auferida em cada mês do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o inciso III do § 1o do art. 15, cujo percentual corresponderá a trinta e dois por cento. (Redação dada Lei nº 10.684, de 2003) (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004) (Vide Lei nº 11.119, de 205)  (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência)�
Reproduzindo também o dispositivo referente ao IRPJ, o qual ampara a CSLL:
Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de:
[...]
III - trinta e dois por cento, para as atividades de: (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares;
a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária � Anvisa; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)
[...]
Como de plano se observa, a Lei n° 11.727, de 23 de junho de 2008, promoveu alteração no sentido de adicionar atividades específicas no rol de exceções à aplicação da alíquota de 32%, sem adicionar contudo, os serviços radiológicos.
Ocorre que tal alteração não afeta o caso em tela em virtude de:
(I) não servir de caráter expressamente interpretativo para o termo �serviços hospitalares�, fato que poderia ensejar a retroatividade nos termos do art. 106, I, do Código Tributário Nacional; e 
(II) vir após a ocorrência dos fatos geradores que lhe deram causa (anos-calendário de 2004, 2005 e 2006).
Portanto, da análise deve-se verificar o texto legal vigente à época dos fatos geradores, que era �prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares�.
Neste prisma, a Recorrente entende prestar serviços hospitalares e, nesta condição, entende que nos fatos geradores supra estaria na regra de exceção à aplicação da alíquota de presunção de lucro a 32%.
Confrontada com idêntica situação, o STJ através do REsp n° 859.574, de relatoria do Ministro Castro Meira, julgado em 23/06/2009 se pronunciou no sentido de se interpretar o termo �serviços hospitalares� objetivamente. No voto do Ilustre Ministro, que também citou precedente do decidido no REsp 951.251/PR, concluiu-se o seguinte:
... a Seção decidiu que o benefício fiscal de redução de base de cálculo foi concedido de modo objetivo, pois leva em consideração o serviço prestado e não a natureza ou estrutura do prestador. Nesses termos, definiu-se que a alíquota reduzida beneficia todos os prestadores de serviços tipicamente hospitalares � que são aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde -, independentemente da complexidade ou da estrutura para internação de pacientes.
A mens legis da norma em debate busca, através de um objetivo extrafiscal, minorar os custos tributários de serviços que são essenciais à população, não vinculando a prestação desses a determinada qualidade do prestador - capacidade de realizar internação de pacientes -, mas, sim, à natureza da atividade desempenhada.
No julgamento citado, excetuaram-se, apenas, as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos.
Na oportunidade foram fixadas duas situações que convergem para a concessão do benefício: a prestação de serviços hospitalares e que esta seja realizada por instituição que, no desenvolvimento de sua atividade, possuía custos diferenciados do simples atendimento médico, sem, contudo, decorrerem estes necessariamente da internação de pacientes.
No caso, trata-se de entidade que presta serviços de radiologia, ultrassonografia e diagnóstico por imagens dentro do Hospital Geral pertencente à Associação de Caridade Santa Casa do Rio Grande, que não possui esses serviços e, portanto, os terceiriza à recorrente.
Não se trata de simples consulta médica, mas de atividade que se insere, indubitavelmente, no conceito de �serviços hospitalares, já que demanda maquinário específico, geralmente adquirido por hospitais ou clínicas de grande porte.�
É importante deixar consignado � por sugestão do Min. Teori Zavascki no julgamento do REsp 951.251/PR � que a redução da base de cálculo somente deve favorecer a atividade tipicamente hospitalar desempenhada pela recorrente � especificamente a prestação de serviços de radiologia, ultrassonografia e diagnóstico de imagens � excluídas as simples consultas e outras atividades de cunho administrativo.
[...]
(Grifou-se)

Retornando a matéria ao pleito do STJ, decidiu este pacificar seu entendimento no julgamento do REsp n° 1.116.399/BA, quando aplicou o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, representativo da controvérsia, assim ementado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.
1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da generalidade da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de "serviços hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e assistência médica integral.
2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que os regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade de internação hospitalar tem supedâneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as disposições constantes em atos regulamentares".
3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos".
4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º do artigo 15 da Lei 9.249/95.
5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl.. 389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica de prestação de serviços médicos laboratoriais).
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
7. Recurso especial não provido.
(REsp 1116399/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 24/02/2010)
Tal decisão ainda foi consolidada pelo julgamento de Embargos Declaratórios, cuja ementa também transcrevo a seguir, por adicionar elementos interessantes, em especial, a inaplicação do conceito de �serviços hospitalares� para �consultas médicas�, vejamos:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material.
2. A parte embargante aduz que há no acórdão embargado, basicamente, três questões a serem esclarecidas, quais sejam: (i) a atividade de consulta médica realizada no interior dos hospitais por profissionais com vínculo com a instituição deve ser conceituada como serviços hospitalares para efeito de beneficiar-se da redução da base de cálculo?; (ii) estão (ou não) abrangidas pelo benefício fiscal as consultas médicas prestadas em consultório médico não localizado no interior do hospital, mas com prestação de serviços que não a simples consulta médica?; e (iii) as consultas médicas prestadas em consultório médico de forma exclusiva se incluem no benefício?
3. No caso dos autos, o Colegiado foi claro e preciso ao afirmar que são excluídas dos benefícios tendentes à redução das alíquotas ora pleiteadas as atividades destinadas unicamente à realização de consultas médicas, de sorte que a conclusão ora buscada pela embargante decorre da simples leitura do acórdão embargado.
4. Não obstante, a fim de dirimir quaisquer dúvidas sobre o que foi efetivamente decidido pelo colegiado, prevenir interpretações errôneas do julgado, bem como o manejo de novos aclaratórios, deve-se esclarecer que a redução da base de cálculo de IRPJ na hipótese de prestação de serviços hospitalares prevista no artigo 15, § 1º, III, "a", da Lei 9.249/95, efetivamente, não abrange as simples atividades de consulta médica realizada por profissional liberal, ainda que no interior do estabelecimento hospitalar. Por conseguinte, também é certo que o benefício em questão não se aplica aos consultórios médicos situados dentro dos hospitais que só prestem consultas médicas.
5. Ademais, por ocasião do julgamento dos embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional em face do acórdão proferido no REsp 951.251-PR, o eminente Ministro Relator afirmou que: "Não há que se estender o benefício aos consultórios médicos somente pelo fato de estarem localizados dentro de um hospital, onde apenas sejam realizadas consultas médicas que não envolvam qualquer outro procedimento médico." 6. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no REsp 1116399/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/09/2010, DJe 29/09/2010)
Como se observa, o entendimento jurisprudencial de �serviços hospitalares� ficou consolidado em sentido amplo, relacionando-se ao serviço prestado, e não à natureza ou a estrutura do prestador. A interpretação do dispositivo, portanto, é objetiva.
Ressalta-se que o CARF se sujeita ao definido nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, nos termos da Portaria CARF n° 256, de 22 de junho de 2009:
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
A contrario sensu, a DRJ havia entendido pela aplicação temporã dos fatos geradores, à luz das Instruções Normativas vigentes a cada tempo, que vinham restringindo o conceito de serviços hospitalares, fl. 1039 a 1042:
�O alcance do referido artigo 23 da IN SRF n.º 306, de 2003, foi explicitado com a edição do Ato Declaratório Interpretativo do Secretário da Receita Federal (ADI) n.º 18, de 23 de outubro de 2003, o qual manifestou o entendimento que, para fins do disposto no artigo 15, § 1.º, III, �a�, da Lei n.º 9.249, de 1995, consideram-se serviços hospitalares os prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde constituídos por empresários ou sociedades empresárias.
O citado ADI ainda declara que não são considerados serviços hospitalares, para fins de determinação do lucro presumido, os serviços prestados exclusivamente pelos sócios da empresa ou referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos profissionais envolvidos, a saber:
Art. 1º. Para fins do disposto no art. 15, §1º, III, "a'' da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, considera-se serviços hospitalares os prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde constituídos por empresários ou sociedades empresárias.
Art. 2º. Para fins do disposto no art. 1º, independentemente da forma de constituição da pessoa jurídica, não serão considerados serviços hospitalares, ainda que com o concurso de auxiliares ou colaboradores, quando forem:
I - prestados exclusivamente pelos sócios da empresa; ou 
II - referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de natureza científica, dos profissionais envolvidos.
Parágrafo único. Os termos auxiliares e colaboradores de que trata o caput referem-se a profissionais sem a mesma habilitação técnica dos sócios da empresa e que a esses prestem serviços de apoio técnico ou administrativo.
É importante registrar que a IN n. 306, de 12/3/2003, foi revogada sem interrupção de sua força normativa pela IN n. 480, de 15/12/2004, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 29/12/2004. Esta, por sua vez, inseriu o art. 27, adiante transcrito, posteriormente alterado pela IN n. 539, de 25/4/2005.
Art. 27 da IN 480, de 15/12/2004, revogado pela IN 539/2005:
Art. 27. Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, são considerados serviços hospitalares somente aqueles prestados por estabelecimentos hospitalares.
§ 1º Para os efeitos deste artigo, consideram-se estabelecimentos hospitalares, aqueles estabelecimentos com pelo menos 5 (cinco) leitos para internação de pacientes, que garantam um atendimento básico de diagnóstico e tratamento, com equipe clínica organizada e com prova de admissão e assistência permanente prestada por médicos, que possuam serviços de enfermagem e atendimento terapêutico direto ao paciente, durante 24 horas, com disponibilidade de serviços de laboratório e radiologia, serviços de cirurgia e/ou parto, bem como registros médicos organizados para a rápida observação e acompanhamento dos casos.
§ 2º Para efeito de enquadramento do estabelecimento como hospitalar levar-se-á, ainda, em conta se o mesmo está compreendido na classificação fiscal do Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), na classe 8511-1 � Atividades de Atendimento Hospitalar.
§ 3º São considerados pagamentos de serviços hospitalares, para os fins desta Instrução Normativa, àqueles efetuados às pessoas jurídicas:
I - prestadoras de serviços pré-hospitalares, na área de urgência, realizados por meio de UTI móvel, instaladas em ambulâncias de suporte avançado (Tipo "D")
ou em aeronave de suporte médico (Tipo "E"); e
II - prestadoras de serviços de emergências médicas, realizados por meio de UTI móvel, instaladas em ambulâncias classificadas nos Tipos "A", "B", "C" e "F", que possuam médicos e equipamentos que possibilitem oferecer ao paciente suporte avançado de vida.
Art. 27 da IN 480, de 15/12/2004, com a redação que lhe deu a IN 539, de 25/04/2005:
Art. 27. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, são considerados serviços hospitalares aqueles diretamente ligados à atenção e assistência à saúde, de que trata o subitem 2.1 da Parte II da Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, alterada pela RDC nº 307, de 14 de novembro de 2002, e pela RDC nº 189, de 18 de julho de 2003, prestados por empresário ou sociedade empresária, que exerça uma ou mais das:
I - seguintes atribuições:
a) prestação de atendimento eletivo de promoção e assistência à saúde em regime ambulatorial e de hospital dia (atribuição 1);
b) prestação de atendimento imediato de assistência à saúde (atribuição 2);
c) prestação de atendimento de assistência à saúde em regime de internação (atribuição 3);
II � atividades fins da prestação de atendimento de apoio ao diagnóstico e terapia (atribuição 4).
§ 1° A estrutura física do estabelecimento assistencial de saúde deverá atender ao disposto no item 3 da Parte II da Resolução de que trata o caput , conforme comprovação por meio de documento competente expedido pela vigilância sanitária estadual ou municipal.
§ 2º São também considerados serviços hospitalares, para fins do disposto nesta Instrução Normativa, os seguintes serviços prestados por empresários ou sociedade empresária:
I � pré-hospitalares, na área de urgência, realizados por meio de UTI móvel, instaladas em ambulâncias de suporte avançado (Tipo D) ou em aeronave de suporte médico (Tipo E);
II � de emergências médicas, realizados por meio de UTI móvel, instaladas em ambulâncias classificadas nos Tipos �A�, �B�, �C� e �F�, que possuam médicos e equipamentos que possibilitem oferecer ao paciente suporte avançado de vida.
Diante do exposto, na vigência de referidos normativos, a definição de serviços hospitalares abrange aqueles prestados por empresário ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições previstas no artigo 27 da IN SRF n.º 480, de 2004 (tratadas pela RDC n.º 50, de 2002), na redação dada pela IN SRF n.º 539, de 2005, e que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da Parte II da citada resolução, devidamente comprovada por meio de documento competente expedido pela vigilância sanitária estadual ou municipal.
Note-se, também, que a IN SRF n.º 480, de 2004, na redação dada pela IN SRF n.º 539, de 2005, não alterou o conceito de serviços hospitalares; que no ADI SRF n.º 18, de 2003, também há o entendimento de que os serviços hospitalares alcançavam os prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde constituídos por empresários ou sociedades empresárias e que a IN SRF n.º 306, de 2003, dispunha sobre a necessidade de os estabelecimentos possuírem estrutura física condizente com a atividade desenvolvida.
Ademais, não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados exclusivamente pelos sócios da pessoa jurídica ou referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de natureza científica, dos profissionais envolvidos, mesmo que envolvam o concurso de auxiliares ou colaboradores sem a mesma habilitação técnica dos sócios da empresa e que a esses prestem serviços de apoio técnico ou administrativo.
Aduziu ainda, que a definição de empresário e sociedade empresária não se coaduna como elemento de empresa pela simples prestação de serviços profissionais na área médica, afastando pelas características estruturais o contribuinte da condição de estabelecimento hospitalar de que trata a lei.
Ora, como já abordado, o STJ decidiu que o termo �serviços hospitalares� deve ser analisado objetivamente. No caso, houve uma interpretação subjetiva, levando-se em conta outros fatores que não se relacionam à prestação do serviço, mas à estrutura e outras condições do estabelecimento, restringindo sua aplicação ao caso.
Neste estigma, é oportuno ressaltar que este Conselho não se submete aos Atos do Ministério da Fazenda, que é parte interessada na arrecadação, mas deve atenção ao conteúdo estabelecido por leis, decretos, tratados ou acordos internacionais, nos termos da Portaria CARF n° 256, de 22 de junho de 2009:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
[...]
Assim, é de se afastar a interpretação restritiva emanada através do Ato Declaratório Interpretativo (ADI) SRF n° 18, de 23 de outubro de 2003, bem como, as Instruções Normativas SRF n° 306, de 12 de março de 2003, n° 480, de 15 de dezembro de 2004 e n° 539, de 25 de abril de 2005, que não se coadunam ao conceito objetivo de �serviços hospitalares� e se apegar ao precedente jurisprudencial representativo da controvérsia emanado pelo STJ supracitado.
Por derradeiro, ainda que possam haver discussões, vale colacionar decisões deste Conselho já levadas a efeito nesta matéria que consolidam a interpretação esposada:
IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
 Ano-calendário: 2002, 2003, 2004, 2005 
SERVIÇOS HOSPITALARES. ESPÉCIE DE SOCIEDADE. HIPÓTESE NÃO PREVISTA EM LEI. PERCENTUAL DE APURAÇÃO DO LUCRO PRESUMIDO. 
A expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva, ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte, porquanto a lei, ao conceder o benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Para a empresa que presta �serviços hospitalares�, o percentual de apuração do lucro presumido sobre as receitas da atividade, para os anos de 2002 a 2005, é de 8% para o IRPJ e de 12% para a CSLL, consoante arts. 15 e 20 da Lei nº 9.249/95. 
(Acórdão n° 1202-000.584, Relator Conselheiro Carlos Alberto Donassolo, Segunda Câmara, Primeira Seção, julgado em 04/10/2011)

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006 
LUCRO PRESUMIDO. CLÍNICA DE DIAGNÓSTICOS. DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. COEFICIENTE
 No julgamento do Recurso Especial nº 1.116.399BA (2009/00064810), havido na sistemática dos recursos especiais repetitivos, o STJ decidiu, com a ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727 de 2008 não se aplicam às demandas decididas anteriormente à sua vigência, que a expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde), excluindo-se, contudo, as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos. 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006 
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. 
Subsistindo o lançamento principal, na seara do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica, igual sorte colhe o lançamento que tenha sido formalizado em legislação que toma por empréstimo a sistemática de apuração daquele.
(Acórdão n° 1103-000.552, Relator Conselheiro Jose Sergio Gomes, Primeira Câmara, Primeira Seção, julgado em 04/10/2011)
Assim a expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei nº 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva, ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte, porquanto a lei, ao conceder o menor percentual estimado de lucro, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Para a empresa que presta �serviços hospitalares�, o percentual de apuração do lucro presumido sobre as receitas da atividade é de 12% para a CSLL, consoante o art. 20 do mesmo diploma legal.
Diante do exposto, voto no sentido de DAR provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Gustavo Junqueira Carneiro Leão 
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo da Delegacia da Receita
Federal de Jjulgamento em Ribeirdo Preto (SP), que por unanimidade de votos julgou
improccdente a impugnagdo apresentada pela ora Recorrente, mantendo o crédito tributdrio
xigido.

No procedimento instituido pelo Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) n°
08.1.09.00-2007-00802-0, em desfavor da contribuinte, submetida a sistematica de tributagao
pelo lucro presumido, foi lavrado o auto de infracdo (fls. 3/15) que lhe exigiu Contribuicao
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) no valor de R$ 215.502,74, acrescida de RS 161.627,01
de multa de oficio ¢ R$ 83.448,80 de juros de mora, relativa aos anos-calendario de 2004 a
2006.

O langamento teve por base suposta apuragdo incorreta do tributo, cuja base
de célculo fora obtida pela aliquota de 12% sobre a receita bruta, quando a Lei n° 10.684/2003
estabelece que a aliquota ¢ de 32%. Segundo consta do relatdrio, do valor do tributo apurado
com aplicacdo da aliquota de 32% foram deduzidas as importancias recolhidas nos respectivos
periodos, conforme detalhado em planilhas (fls. 18/19).

Intimada, a contribuinte ingressou com a impugnagdo (fls. 80/97) com
alegacdo de que se trata de sociedade empresaria com corpo de empregados e profissionais da
area médica, situada em ambiente fisico que atende aos requisitos exigidos pela Anvisa para
caracterizd-la como estabelecimento de assisténcia a saude, o que permite seu enquadramento
como prestadora de servigos hospitalares, conforme as regras da Instru¢do Normativa RFB (IN
RFB) n° 480/2004, com a reda¢ao dada pela IN RFB n°® 539/2005.

Segundo alegou sua caracterizacdo como servico hospitalar esta baseada na
conjungdo dos seguintes fatores:

a) composicao societaria;
b) natureza dos servigos prestados;
¢) estrutura fisica de seu estabelecimento.

Em vista de que o Sistema de Informacdo em Vigilancia Sanitaria (Sivisa)
expediu licengas de funcionamento para atividades de atendimento hospitalar, servigos de
diagndstico por imagem e servi¢os de tomografia, € o enquadramento junto ao CNPJ registra a
atividade de atendimento hospitalar, a impugnante foi reconhecida como estabelecimento
hospitalar.

Alegou que conta com participagdo direta de médicos, contratados para
prestacao de servicos médicos hospitalares, o que a caracteriza como sociedade empresaria.

Arguiu que dispde de cinco leitos de atendimento hospitalar, com estrutura
para atendimento de pacientes-em carater de emergéncia, com equipamentos de suporte para os
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respectivos procedimentos. Seu estabelecimento estd sediado no hospital
Irmandade de Misericordia de Sertdozinho e € responsavel por todos servigos de radiologia e
diagnostico por imagem da entidade. Dedica-se a prestagdo de assisténcia a satide, conforme
definido na Resolugdo de Diretoria Colegiada (RDC) n° 50/2002, da Anvisa.

Citou solugdes de consulta proferidas por unidades da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, além de jurisprudéncia administrativa.

Requereu a realizag¢do de prova pericial mediante elaboracdo de laudo técnico
-onfeccionado por profissional independente e devidamente habilitado, nos termos do
aocuinento que anexou.

Ao final requereu acolhida a sua pretensdo com o reconhecimento da
improcedéncia do auto de infragdo e a extingdo do crédito tributario.

Vindos os autos para julgamento, prolatou-se despacho (fls. 891) com vistas a
intimar a contribuinte a apresentar:

a) copia da alteracao contratual que modificou sua natureza juridica de
sociedade simples para sociedade empresaria;

b) copia do Livro de Registro de Empregados; ¢) copia das autorizagdes de
funcionamento a que se refere o § 1° do art. 27 da IN 480/2004, com a redacao da IN 539/2005.

Além do que consta anteriormente, registra o despacho que os assentamentos
no livro de registro e as autorizagdes da vigilancia sanitaria deveriam ser contemporaneos ao
periodo lancado e que a contribuinte deveria informar se ingressou com a¢ao judicial com
objeto semelhante ao da questdo tratada no presente processo.

Intimada, a contribuinte apresentou o arrazoado de fls. 896/9 com diversos
documentos. Informou que:

a) em face de alteracdo contratual fora convertida em sociedade empresaria;

b) apresentava livro de empregados, o que comprovaria ser sociedade que
emprega pessoas na consecuc¢ao de seus objetivos;

¢) juntava copias das autorizagdes de funcionamento expedidas pelos 6rgaos
de vigilancia sanitaria;

d) juntava copia do comprovante de inscrigdo no CNPJ que atestaria sua
atividade como atendimento hospitalar.

Colocou-se a disposi¢ao para realizagao de diligéncia em seu estabelecimento
com vistas a comprovacdo de que efetivamente exerce atividade de atendimento médico-
hospitalar, ao mesmo tempo em que pleiteou fosse avisada com antecedéncia para possibilitar o
acompanhamento dos agentes envolvidos na diligéncia.

Por fim, reiterou seu pedido de reconhecimento do direito a tributagdo
benéfica, com andlise da prova pericial produzida e anexada a impugnacdo, elaborada por
profissional independente, € a exoneracao do crédito tributario lancado.
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A DRJ de Ribeirdo Preto (SP) julgou improcedente a impugnagdo,
consubstanciando sua decisdo na seguinte ementa:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Ano-calendario: 2004, 2005, 2006
Ementa:

PRESTADOR DE SERVICOS HOSPITALARES. PERCENTUAL
DE LUCRO PRESUMIDO. REQUISITOS.

Para ser considerado servico de natureza hospitalar é
necessario que o empresario ou a sociedade empresaria
ostentem cardter empresarial, atividades desenvolvidas e
estrutura fisica do estabelecimento em consondncia com a
legislagao.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido”

Dessa decisao da qual tomou ciéncia em 15/03/2013, a Recorrente apresentou
Recurso Voluntario em 11/04/2013.

No Recurso alega em apertada sintese que o acordao:

1 — distorce o conceito de responsabilidade técnica pelos servicos médico-
hospitalares prestados pela Recorrente;

2 — distorce o teor das Licengas de Funcionamento de fls. 158/172 ¢ fls.
789/801;

3 — que nao foi apreciada a prova técnica produzida pela Recorrente;
4 — que foi desconsiderada a classificacdo legal da Recorrente como
sociedade empresaria limitada, disciplinada pelo Codigo Civil e subsidiariamente pela Lei n°

6.404/76 (Lei das SA’s);

No mais reitera as alegagdes anteriores e pugna pelo provimento do seu
Recurso Voluntario ou, alternativamente, pela conversao do julgamento em diligéncia.

Este é o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Gustavo Junqueira Carneiro Ledo, Relator.
O Recurso ¢ tempestivo, portanto dele tomo conhecimento.

A presente lide consiste na interpretagdo da Delegacia da Receita Federal em
Ribeirdo Preto que entendeu que a contribuinte, optante pelo lucro presumido, deveria utilizar
o percentual de lucro de 32% sobre sua receita bruta de prestagdo de servicos hospitalares,
portanto divergente do percentual de 12%, o qual a contribuinte utilizou entendendo ser
pertinente as suas atividades.

De acordo com o entendimento da fiscalizagdo, a Lei n® 10.684/2003 criou a
aliquota de 32% para a apuragdo da CSLL para as pessoas juridicas optantes pelo Lucro
Presumido, enquadradas na mesma situagao da contribuinte, embora a mesma tenha continuado
a utilizar a aliquota de 12%.

Vejamos o diploma legal em questionamento:

“Art. 22. O art. 20 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
passa a vigorar com a seguinte redagdo:

"Art. 20. A base de calculo da contribuicdo social sobre o lucro
liquido, devida pelas pessoas juridicas que efetuarem o
pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei
no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas juridicas
desobrigadas de escrituracdo contabil, correspondera a doze por
cento da receita bruta, na forma definida na legislagdo vigente,
auferida em cada més do ano-calenddrio, exceto para as pessoas
Jjuridicas que exer¢cam as atividades a que se refere o inciso II1
do § lo do art. 15, cujo percentual correspondera a trinta e dois
por cento.

Paragrafo unico. A pessoa juridica submetida ao lucro
presumido poderad, excepcionalmente, em relagdo ao quarto
trimestre-calendario de 2003, optar pelo lucro real, sendo
definitiva a tributagdo pelo lucro presumido relativa aos trés
primeiros trimestres." (NR)

Passo portanto a andlise do mérito. Para tanto colaciono o dispositivo
questionado, constante da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995:

“Art. 20. A base de cdlculo da contribuicdo social sobre o lucro
liquido, devida pelas pessoas juridicas que efetuarem o
pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei
no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas juridicas
desobrigadas de escrituracdo contabil, correspondera a doze por
cento da receita bruta, na forma definida na legislagdo vigente,
auferida em cada més do ano-calenddrio, exceto para as pessoas
Juridicas que exercam as _atividades a que se refere o inciso II1
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do § 1o do art. 15, cujo percentual corresponderd a trinta e dois
por cento. (Redagdo dada Lei n° 10.684, de 2003) (Vide Medida
Provisoria n° 232, de 2004) (Vide Lei n° 11.119, de 205) (Vide
Medida Provisoria n° 627, de 2013) (Vigéncia)”

rReproduzindo também o dispositivo referente ao IRPJ, o qual ampara a
CSLL:

Art. 15. A base de calculo do imposto, em cada més, sera
determinada mediante a aplica¢do do percentual de oito por
cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o
disposto nos arts. 30 a 35 da Lei n® 8.981, de 20 de janeiro de
1995.

§ 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este
artigo sera de:

[--]

1l - trinta e dois por cento, para as atividades de: (Vide Medida
Proviséria n°® 232, de 2004)

o . / l .
a) prestagdo de servicos em geral, exceto a de servigos
hospitalares e de auxilio diagnostico e terapia, patologia clinica,
imagenologia, anatomia patologica e citopatologia, medicina
nuclear e andlises e patologias clinicas, desde que a prestadora
destes servigos seja organizada sob a forma de sociedade
empresaria e atenda as normas da Agéncia Nacional de

Vigildncia Sanitaria — Anvisa;, (Redacdo dada pela Lei n°
11.727, de 2008)

[]

Como de plano se observa, a Lei n° 11.727, de 23 de junho de 2008,
promoveu alteragdo no sentido de adicionar atividades especificas no rol de excecgdes a
aplicacdo da aliquota de 32%, sem adicionar contudo, os servicos radiologicos.

Ocorre que tal alteragdo nao afeta o caso em tela em virtude de:

(D) ndo servir de carater expressamente interpretativo para o termo “servigcos
hospitalares™, fato que poderia ensejar a retroatividade nos termos do art. 106, I, do Codigo
Tributario Nacional; e

(IT) vir apdés a ocorréncia dos fatos geradores que lhe deram causa (anos-
calendario de 2004, 2005 e 2006).

Portanto, da andlise deve-se verificar o texto legal vigente a época dos fatos
geradores, que era “prestacao de servigos em geral, exceto a de servigos hospitalares”.

Neste prisma, a Recorrente entende prestar servigos hospitalares e, nesta
condicdo, entende que nos fatos geradores supra estaria na regra de exce¢do a aplicagcdo da
aliquota 'de presunc¢ao de lucro a’32%.
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Confrontada com idéntica situacdo, o STJ através do REsp n° 859.574, de
relatoria do Ministro Castro Meira, julgado em 23/06/2009 se pronunciou no sentido de se
interpretar o termo “servigos hospitalares” objetivamente. No voto do Ilustre Ministro, que
também citou precedente do decidido no REsp 951.251/PR, concluiu-se o seguinte:

... a Se¢do decidiu que o beneficio fiscal de reducdo de base de
cdlculo foi concedido de modo objetivo, pois leva em
consideracdo o servigo prestado e ndo a natureza ou estrutura
do prestador. Nesses termos, definiu-se que a aliquota reduzida
beneficia todos os prestadores de servigos tipicamente
hospitalares — que sdo aqueles que se vinculam as atividades
desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente a promogdo
da saude -, independentemente da complexidade ou da estrutura
para internagdo de pacientes.

A mens legis da norma em debate busca, através de um objetivo
extrafiscal, minorar os custos tributarios de servigos que sdo
essenciais a populagcdo, ndo vinculando a prestagdo desses a
determinada qualidade do prestador - capacidade de realizar
internagdo de pacientes -, mas, sim, a natureza da atividade
desempenhada.

No julgamento citado, excetuaram-se, apenas, as simples
consultas médicas, atividade que ndo se identifica com as
prestadas no dmbito hospitalar, mas nos consultorios médicos.

Na oportunidade foram fixadas duas situagdes que convergem
para a concessdo do beneficio: a prestagdo de servigos
hospitalares e que esta seja realizada por instituicdo que, no
desenvolvimento de sua atividade, possuia custos diferenciados
do simples atendimento médico, sem, contudo, decorrerem estes
necessariamente da internagdo de pacientes.

No caso, trata-se de entidade que presta servicos de radiologia,
ultrassonografia e diagnostico por imagens dentro do Hospital
Geral pertencente a Associacdo de Caridade Santa Casa do Rio
Grande, que ndo possui esses servicos e, portanto, os terceiriza
a recorrente.

Ndo se trata de simples consulta médica, mas de atividade que
se insere, indubitavelmente, no conceito de “servicos
hospitalares, ja que demanda maquindrio especifico,
geralmente adquirido por hospitais ou clinicas de grande
porte.”

E importante deixar consignado — por sugestio do Min. Teori
Zavascki no julgamento do REsp 951.251/PR — que a reducdio
da base de calculo somente deve favorecer a atividade
tipicamente hospitalar desempenhada pela recorrente —
especificamente a prestacido de servicos de radiologia,
ultrassonografia e diagnostico de imagens — excluidas as
simples consultas e outras atividades de cunho administrativo.

[-]
(Grifou-se)
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Retornando a matéria ao pleito do STJ, decidiu este pacificar seu
entendimento no julgamento do REsp n° 1.116.399/BA, quando aplicou o regime do art. 543-C
do Cédigo de Processo Civil, representativo da controvérsia, assim ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO
ESPECIAL. VIOLACAO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO CPC.
VICIOS NAO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL
COM BASE DE CALCULO REDUZIDA. DEFINICAO DA
EXPRESSAO "SERVICOS HOSPITALARES".
INTERPRETACAO  OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE
ESTRUTURA  DISPONIBILIZADA PARA INTERNACAO.
ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SECAO.
RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO
543-C DO CPC.

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretagdo da
expressdo "servicos hospitalares” prevista na Lei 9.429/95, para
fins de obten¢do da redugdo de aliquota do IRPJ e da CSLL.
Discute-se a possibilidade de, a despeito da generalidade da
expressdo contida na lei, poder-se restringir o beneficio fiscal,
incluindo no conceito de "servigos hospitalares" apenas aqueles
estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente,
mediante internagdo e assisténcia médica integral.

2. Por ocasido do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria
do eminente Ministro Castro Meira, a 1° Se¢do, modificando a
orientagdo anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos
tributos com as aliquotas reduzidas, a expressdo 'servicos
hospitalares"”, constante do artigo 15, § 1° inciso I, da Lei
9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a
perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto
a lei, ao conceder o beneficio fiscal, ndo considerou a
caracteristica ou a estrutura do contribuinte em si (critério
subjetivo), mas a natureza do proprio servigo prestado
(assisténcia a saude). Na mesma oportunidade, ficou consignado
que os regulamentos emanados da Receita Federal referentes
aos dispositivos legais acima mencionados ndo poderiam exigir
que os contribuintes cumprissem requisitos ndo previstos em lei
(a exemplo da necessidade de manter estrutura que permita a
internag¢do de pacientes) para a obten¢do do beneficio. Dai a
conclusdo de que "a dispensa da capacidade de internagdo
hospitalar tem supeddaneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que
se mostra irrelevante para tal intento as disposi¢des constantes
em atos regulamentares”.

3. Assim, devem ser considerados servi¢os hospitalares "aqueles
que se vinculam as atividades desenvolvidas pelos hospitais,
voltados diretamente a promogdo da saude", de sorte que, "em
regra, mas ndo necessariamente, sdo prestados no interior do
estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas
médicas, atividade que ndo se identifica com as prestadas no
ambito hospitalar, mas nos consultorios médicos".
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4. Ressalva de que as modificagoes introduzidas pela Lei
11.727/08 ndo se aplicam as demandas decididas anteriormente
a sua vigéncia, bem como de que a redugdo de aliquota prevista
na Lei 9.249/95 ndo se refere a toda a receita bruta da empresa
contribuinte genericamente considerada, mas sim aquela parcela
du receita proveniente unicamente da atividade especifica sujeita
ao beneficio fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos
termos do § 2°do artigo 15 da Lei 9.249/95.

5. Hipotese em que o Tribunal de origem consignou que a
empresa recorrida presta servigcos médicos laboratoriais (fl..
389), atividade diretamente ligada a promog¢do da saude, que
demanda maquinario especifico, podendo ser realizada em
ambientes hospitalares ou similares, ndo se assemelhando a
simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo o novel
entendimento desta Corte, faz jus ao beneficio em discussao
(incidéncia dos percentuais de 8% (oito por cento), no caso do
IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a
receita bruta auferida pela atividade especifica de prestacdo de
servigos medicos laboratoriais).

6. Recurso afetado a Secdo, por ser representativo de
controversia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolucdo 8/STJ.

7. Recurso especial ndo provido.

(REsp 1116399/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONCALVES,
PRIMEIRA SECAO, julgado em 28/10/2009, DJe 24/02/2010)

Tal decisdo ainda foi consolidada pelo julgamento de
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Embargos

Declaratorios, cuja ementa também transcrevo a seguir, por adicionar elementos interessantes,
em especial, a inaplicagdo do conceito de “servicos hospitalares™ para “consultas médicas”,

vejamos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EMBARGOS
DE  DECLARACAO NO  RECURSO  ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. LEI 9.249/95. IRPJ
E CSLL COM BASE DE CALCULO REDUZIDA. DEFINICAO
DA EXPRESSAO "SERVICOS HOSPITALARES".
INTERPRETACAO OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE
ESTRUTURA  DISPONIBILIZADA PARA INTERNACAO.
ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SECAO.
OMISSAO E CONTRADICAO. NAO OCORRENCIA.

1. Os embargos de declaragdo sdo cabiveis quando o provimento
Jjurisdicional padece de omissdo, contradi¢do ou obscuridade
nos ditames do art. 535, I e I, do CPC, bem como para sanar a
ocorréncia de erro material.

2. A parte embargante aduz que ha no acorddo embargado,
basicamente, trés questoes a serem esclarecidas, quais sejam. (i)
a atividade de consulta médica realizada no interior dos
hospitais por profissionais com vinculo com a institui¢do deve
seniconceituada > comoservigos hospitalares para efeito de
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beneficiar-se da reduc¢do da base de calculo?; (ii) estdo (ou ndo)
abrangidas pelo beneficio fiscal as consultas médicas prestadas
em consultorio médico ndo localizado no interior do hospital,
mas com presta¢do de servigos que ndo a simples consulta
médica?; e (iii) as consultas médicas prestadas em consultorio
médico de forma exclusiva se incluem no beneficio?

3. No caso dos autos, o Colegiado foi claro e preciso ao afirmar
que sdo excluidas dos beneficios tendentes a redugdo das
aliquotas ora pleiteadas as atividades destinadas unicamente a
realizacdo de consultas médicas, de sorte que a conclusdo ora
buscada pela embargante decorre da simples leitura do acordao
embargado.

4. Ndo obstante, a fim de dirimir quaisquer duvidas sobre o que
foi efetivamente decidido pelo colegiado, prevenir interpretagoes
erroneas do julgado, bem como o manejo de novos aclaratorios,
deve-se esclarecer que a reducdo da base de calculo de IRPJ na
hipotese de prestagdo de servigos hospitalares prevista no artigo
15, § 1° 1l "a", da Lei 9.249/95, efetivamente, ndo abrange as
simples atividades de consulta médica realizada por profissional
liberal, ainda que no interior do estabelecimento hospitalar. Por
conseguinte, também ¢é certo que o beneficio em questdo ndo se
aplica aos consultorios médicos situados dentro dos hospitais
que s0 prestem consultas médicas.

5. Ademais, por ocasido do julgamento dos embargos
declaratorios opostos pela Fazenda Nacional em face do
acorddo proferido no REsp 951.251-PR, o eminente Ministro
Relator afirmou que: "Ndo hd que se estender o beneficio aos
consultorios médicos somente pelo fato de estarem localizados
dentro de um hospital, onde apenas sejam realizadas consultas
médicas que ndo envolvam qualquer outro procedimento
médico." 6. Embargos de declaragdo rejeitados.

(EDcl no REsp 1116399/BA, Rel. Ministro BENEDITO
GONCALVES, PRIMEIRA SECAO, julgado em 22/09/2010, DJe
29/09/2010)

Como se observa, o entendimento jurisprudencial de “servicos hospitalares”
ficou consolidado em sentido amplo, relacionando-se ao servico prestado, e ndo a natureza ou a
estrutura do prestador. A interpretacao do dispositivo, portanto, € objetiva.

Ressalta-se que o CARF se sujeita ao definido nos termos do art. 543-C do
Cddigo de Processo Civil, nos termos da Portaria CARF n° 256, de 22 de junho de 2009:

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.
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A contrario sensu, a DRJ havia entendido pela aplicacdo tempora dos fatos
geradores, a luz das Instrugdes Normativas vigentes a cada tempo, que vinham restringindo o
conceito de servigos hospitalares, fl. 1039 a 1042:

“O alcance do referido artigo 23 da IN SRF n.° 306, de 2003, foi
explicitado com a edi¢do do Ato Declaratorio Interpretativo do
Secretario da Receita Federal (ADI) n.° 18, de 23 de outubro de
2003, o qual manifestou o entendimento que, para fins do
disposto no artigo 15, § 1.°, Ill, “a”, da Lei n.” 9.249, de 1995,
consideram-se  servicos hospitalares os prestados pelos
estabelecimentos assistenciais de saude constituidos por
empresarios ou sociedades empresarias.

O citado ADI ainda declara que ndo sdo considerados servigos
hospitalares, para fins de determinagdo do lucro presumido, os
servigos prestados exclusivamente pelos socios da empresa ou
referentes unicamente ao exercicio de atividade intelectual, de
natureza cientifica dos profissionais envolvidos, a saber:

Art. 1° Para fins do disposto no art. 15, §1° III, "a" da
Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, considera-se
servi¢os hospitalares os  prestados  pelos
estabelecimentos assistenciais de saude constituidos
por empresarios ou sociedades empresarias.

Art. 2° Para fins do disposto no art. I°
independentemente da forma de constitui¢cdo da pessoa
juridica, ndo serdo considerados servigos hospitalares,
ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, quando forem:

I - prestados exclusivamente pelos socios da empresa;
ou

1l - referentes unicamente ao exercicio de atividade
intelectual, de natureza cientifica, dos profissionais
envolvidos.

Paragrafo unico. Os termos auxiliares e colaboradores
de que trata o caput referem-se a profissionais sem a
mesma habilitagcdo técnica dos socios da empresa e que
a esses prestem servicos de apoio técnico ou
administrativo.

E importante registrar que a IN n. 306, de 12/3/2003, foi
revogada sem interrup¢do de sua for¢a normativa pela IN n.
480, de 15/12/2004, publicada no Diario Oficial da Unido
(DOU) de 29/12/2004. Esta, por sua vez, inseriu o art. 27,
adiante transcrito, posteriormente alterado pela IN n. 539, de
25/4/2005.

Art. 27 da IN 480, de 15/12/2004, revogado pela IN 539/2005:

Art. 27. Para os fins previstos nesta Instrugdo
Normativa, sdo considerados servicos hospitalares
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somente aqueles prestados por estabelecimentos
hospitalares.

$ 1° Para os efeitos deste artigo, consideram-se
estabelecimentos hospitalares, aqueles
estabelecimentos com pelo menos 5 (cinco) leitos para
internagdo de pacientes, que garantam um atendimento
basico de diagndstico e tratamento, com equipe clinica
organizada e com prova de admissdo e assisténcia
permanente prestada por médicos, que possuam
servicos de enfermagem e atendimento terapéutico
direto ao paciente, durante 24 horas, com
disponibilidade de servigos de laboratorio e radiologia,
servigos de cirurgia e/ou parto, bem como registros
médicos organizados para a rapida observagdo e
acompanhamento dos casos.

$ 2° Para efeito de enquadramento do estabelecimento
como hospitalar levar-se-a, ainda, em conta se o
mesmo esta compreendido na classificagdo fiscal do
Cadastro Nacional de Atividades Economicas (CNAE),
na classe 8511-1 — Atividades de Atendimento
Hospitalar.

$ 3% Sdo considerados pagamentos de servigos
hospitalares, para os fins desta Instru¢do Normativa,
aqueles efetuados as pessoas juridicas:

1 - prestadoras de servigos pré-hospitalares, na darea de
urgéncia, realizados por meio de UTI movel, instaladas
em ambuldncias de suporte avangado (Tipo "D")

ou em aeronave de suporte médico (Tipo "E"); e

1l - prestadoras de servicos de emergéncias médicas,
realizados por meio de UTI movel, instaladas em
ambuldncias classificadas nos Tipos "A", "B", "C" e
"F", que possuam médicos e equipamentos que
possibilitem oferecer ao paciente suporte avangado de
vida.

Art. 27 da IN 480, de 15/12/2004, com a redagdo que lhe deu a
IN 539, de 25/04/2005:

Art. 27. Para fins do disposto nesta Instrugdo
Normativa, sdo considerados servicos hospitalares
aqueles diretamente ligados a atengdo e assisténcia a
saude, de que trata o subitem 2.1 da Parte Il da
Resolugdo de Diretoria Colegiada (RDC) da Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitaria n° 50, de 21 de
fevereiro de 2002, alterada pela RDC n° 307, de 14 de
novembro de 2002, e pela RDC n° 189, de 18 de julho
de 2003, prestados por empresario ou sociedade
empresdria, que exer¢a uma ou mais das:

I'“"seguintes’ atribuigoes:

S1-TE02
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a) presta¢do de atendimento eletivo de promogdo e
assisténcia a saude em regime ambulatorial e de
hospital dia (atribui¢do 1),

b) prestagcdo de atendimento imediato de assisténcia a
saude (atribuicdo 2);

¢) prestagdo de atendimento de assisténcia a saude em
regime de internagdo (atribui¢do 3);

Il — atividades fins da prestagdo de atendimento de
apoio ao diagnostico e terapia (atribui¢do 4).

$ 1° A estrutura fisica do estabelecimento assistencial
de saude devera atender ao disposto no item 3 da Parte
Il da Resolu¢do de que trata o caput , conforme
comprovag¢do por meio de documento competente
expedido pela vigilancia sanitaria estadual ou
municipal.

$§ 22 Sdo também considerados servigos hospitalares,
para fins do disposto nesta Instrugdo Normativa, os
seguintes servigos prestados por empresarios ou
sociedade empresaria:

1 — pré-hospitalares, na darea de urgéncia, realizados
por meio de UTI movel, instaladas em ambuldncias de
suporte avangado (Tipo D) ou em aeronave de suporte
médico (Tipo E),;

Il — de emergéncias médicas, realizados por meio de
UTI movel, instaladas em ambuldncias classificadas
nos Tipos “A”, “B”, “C” e “F”, que possuam médicos
e equipamentos que possibilitem oferecer ao paciente

suporte avangado de vida.

Diante do exposto, na vigéncia de referidos normativos, a
definicdo de servicos hospitalares abrange aqueles prestados
por empresario ou sociedade empresaria que exer¢a uma ou
mais das atribui¢oes previstas no artigo 27 da IN SRF n.° 480,
de 2004 (tratadas pela RDC n.° 50, de 2002), na reda¢do dada
pela IN SRF n.° 539, de 2005, e que possua estrutura fisica
condizente com o disposto no item 3 da Parte Il da citada
resolucdo, devidamente comprovada por meio de documento
competente expedido pela vigilancia sanitaria estadual ou
municipal.

Note-se, também, que a IN SRF n.° 480, de 2004, na redagdo
dada pela IN SRF n.° 539, de 2005, ndo alterou o conceito de
servigos hospitalares, que no ADI SRF n.° 18, de 2003, também
ha o entendimento de que os servigos hospitalares alcancavam
os prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saude
constituidos por empresadrios ou sociedades empresarias e que a
IN SRF n.° 306, de 2003, dispunha sobre a necessidade de os
estabelecimentos possuirem estrutura fisica condizente com a
atividade desenvolvida.
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Ademais, ndo se consideram servigos hospitalares aqueles
prestados exclusivamente pelos socios da pessoa juridica ou
referentes unicamente ao exercicio de atividade intelectual, de
natureza cientifica, dos profissionais envolvidos, mesmo que
envolvam o concurso de auxiliares ou colaboradores sem a
mesma habilitagdo técnica dos socios da empresa e que a esses
prestem servigos de apoio técnico ou administrativo.

Aduziu ainda, que a defini¢do de empresario e sociedade empresaria nao se
coaduna como elemento de empresa pela simples prestacdo de servigos profissionais na area
médica, afastando pelas caracteristicas estruturais o contribuinte da condicdo de
estabelecimento hospitalar de que trata a lei.

Ora, como ja abordado, o STJ decidiu que o termo “servigos hospitalares”
deve ser analisado objetivamente. No caso, houve uma interpretagdo subjetiva, levando-se em
conta outros fatores que ndo se relacionam a prestacdo do servi¢o, mas a estrutura e outras
condi¢des do estabelecimento, restringindo sua aplicagdo ao caso.

Neste estigma, ¢ oportuno ressaltar que este Conselho nao se submete aos
Atos do Ministério da Fazenda, que ¢ parte interessada na arrecadacdo, mas deve atengdo ao
conteudo estabelecido por leis, decretos, tratados ou acordos internacionais, nos termos da
Portaria CARF n° 256, de 22 de junho de 2009:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

[--]

Assim, ¢ de se afastar a interpretacdo restritiva emanada através do Ato
Declaratério Interpretativo (ADI) SRF n° 18, de 23 de outubro de 2003, bem como, as
Instrugdes Normativas SRF n® 306, de 12 de marco de 2003, n° 480, de 15 de dezembro de
2004 e n® 539, de 25 de abril de 2005, que ndo se coadunam ao conceito objetivo de “servigos
hospitalares™ e se apegar ao precedente jurisprudencial representativo da controvérsia emanado
pelo STJ supracitado.

Por derradeiro, ainda que possam haver discussdes, vale colacionar decisdes
deste Conselho ja levadas a efeito nesta matéria que consolidam a interpretagdo esposada:

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2002, 2003, 2004, 2005

SERVICOS HOSPITALARES. ESPECIE DE SOCIEDADE.
HIPOTESE NAO PREVISTA EM LEI. PERCENTUAL DE
APURACAO DO LUCRO PRESUMIDO.

A expressdo "servigos hospitalares", constante do artigo 15, § 1°,
inciso IlI, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma
objetiva; ou'seja, sob d'perspectiva da atividade realizada pelo
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contribuinte, porquanto a lei, ao conceder o beneficio fiscal, ndo
considerou a caracteristica ou a estrutura do contribuinte em si
(critério subjetivo), mas a natureza do proprio servico prestado
(assisténcia a saude). Para a empresa que presta ‘“‘servigos
hospitalares”, o percentual de apurag¢do do lucro presumido
sobre as receitas da atividade, para os anos de 2002 a 2005, é de
8% para o IRPJ e de 12% para a CSLL, consoante arts. 15 e 20
da Lei n°9.249/95.

(Acordao n° 1202-000.584, Relator Conselheiro Carlos Alberto
Donassolo, Segunda Cdmara, Primeira Seg¢do, julgado em
04/10/2011)

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006

LUCRO PRESUMIDO. CLJ’NJQA DE DIAGNOSTICOS.
DETERMINACAO DA BASE DE CALCULO. COEFICIENTE

No julgamento do Recurso FEspecial n° 1.116.399BA
(2009/00064810), havido na sistematica dos recursos especiais
repetitivos, o STJ decidiu, com a ressalva de que as modificagoes
introduzidas pela Lei 11.727 de 2008 ndo se aplicam as
demandas decididas anteriormente a sua vigéncia, que a
expressdo "servigos hospitalares”, constante do artigo 15, § 1°,
inciso IIlI, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma
objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo
contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o beneficio fiscal,
ndo considerou a caracteristica ou a estrutura do contribuinte
em si (critério subjetivo), mas a natureza do proprio servigo
prestado (assisténcia a saude), excluindo-se, contudo, as simples
consultas médicas, atividade que ndo se identifica com as
prestadas no dmbito hospitalar, mas nos consultorios médicos.

CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LfQUIDO CSLL
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006
TRIBUTACAO REFLEXA.

Subsistindo o langcamento principal, na seara do Imposto sobre a
Renda de Pessoa Juridica, igual sorte colhe o langamento que
tenha sido formalizado em legisla¢do que toma por empréstimo a
sistemdtica de apuragdo daquele.

(Acorddo n° 1103-000.552, Relator Conselheiro Jose Sergio
Gomes, Primeira Camara, Primeira Seg¢do, julgado em
04/10/2011)

Assim a expressao "servicos hospitalares", constante do artigo 15, § 1°, inciso
III, da Lei n® 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva, ou seja, sob a perspectiva da
atividade realizada pelo contribuinte, porquanto a lei, ao conceder o menor percentual estimado
de lucroy maonconsiderowoa - caracteristica ou a estrutura do contribuinte em si (critério
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subjetivo), mas a natureza do proprio servico prestado (assisténcia a satide). Para a empresa
que presta “servigos hospitalares”, o percentual de apuracdo do lucro presumido sobre as
receitas da atividade ¢ de 12% para a CSLL, consoante o art. 20 do mesmo diploma legal.

Diante do exposto, voto no sentido de DAR provimento ao recurso
voluntario

(assinado digitalmente)

Gustavo Junqueira Carneiro Ledo



